
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis

Indicação nº 63/2006 - CSN

Celso  Soares  Nogueira,  Vereador  em  exercício
junto a  esta  r.  Edilidade,  usando de  suas  faculdades  regimentais, indica  a
Vossa  Excelência  que  faça  o  Convênio  com  quem  de  direito,  a  fim
conseguir a municipalização do trânsito no Município de Joanópolis.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária para que os agentes
municipais possam controlar e fiscalizar o tráfego no Município, bem como
arrecadar eventuais recursos que possam ser convertidos para a educação de
trânsito.

Joanópolis, 11 de abril de 2006.

Celso Soares Nogueira
Vereador do PV


